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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

AGÊNCIA REGULADORA DE TRANSPORTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS

DELIBERAÇÃO ARTEMIG Nº 14, de 03 de fevereiro de 2026

 
 

A Diretoria Colegiada da Agência Reguladora de Transportes do Estado de Minas Gerais (ARTEMIG), no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei nº 25.235, de 8 de maio de 2025, fundamentada no
documento Relatório e Voto 001/2026 - ARTEMIG/DREG  (132413703), e no que consta no Processo
SEI nº 1300.01.0000959/2025-19, DELIBERA por:

Art. 1º - RECOMENDAR ao Poder Concedente a celebração do 3º Termo Aditivo ao Contrato de
Concessão nº 003/2022, a fim de formalizar a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro por meio
da substituição da obrigação financeira relativa ao pagamento da terceira parcela do preço devido pela
Concessionária, conforme Subcláusula 5.6.2.3 do Contrato, pela execução de investimentos no sistema
rodoviário concedido, bem como realizar ajustes no Programa de Exploração Rodoviária, observada a
equivalência econômico-financeira entre as obrigações ajustadas. 

Art. 2º - DETERMINAR à área competente que promova as competentes ações para encaminhar ao
Poder Concedente proposta de aditamento contratual, devidamente instruída, bem como o
acompanhamento regulatório da proposta até a sua eficácia. 

Art. 3º - Esta deliberação entra em vigor na data da sua publicação.

 
Belo Horizonte, data da assinatura digital. 

 

BRENO LONGOBUCCO
Diretor-Geral

 

ISABELA CRISTINA DINIZ BARUFFI
Diretora de Infraestrutura e Operação Rodoviária

 

CARLOS ROBERTO ALVISI JUNIOR
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Diretor de Regulação

 
 

Documento assinado eletronicamente por Isabela Cristina Diniz Baruffi , Diretora, em 03/02/2026, às
17:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Roberto Alvisi Junior , Diretor, em 03/02/2026, às
17:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Breno Longobucco, Diretor-Geral, em 03/02/2026, às 17:41,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 132515607 e
o código CRC FCC1BB1C.

Referência: Processo nº 2471.01.0000106/2026-34 SEI nº 132515607
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	8 – quarta-feira, 04 DE Fevereiro DE 2026	 Diário do Executivo	 MINAS GERAIS 
e-PTA Nº: 01.003735816-43
Sujeito Passivo: ALUMINIO J.R. LIMITADA
Identificação: 223563359.00-08
Endereço: RUA WILSON SANTOS, 1150 B. DIST I CEL J RABELO 
CEP. 35502286 Divinópolis/MG
Coobrigado: FABRICIO FREITAS FONSECA SOUSA
Identificação: 015.116.176-32
Endereço: R DOM PEDRO I, 308 APT 301 B. VILA CRUZEIRO CEP. 
35500095 Divinópolis/MG
Coobrigado: THIAGO XAVIER FONSECA
Identificação: 079.964.066-26
Endereço: R MARIA APARECIDA BATISTA, 301 B. RANCHO 
ALEGRE CEP. 35502413 Divinópolis/MG

Divinópolis/MG, 03/02/2026.
Cleber Pena Quadros

MASP 339.853-4
Delegado Fiscal em Exercício – DF/Divinópolis

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE DIVINÓPOLIS
DELEGACIA FISCAL DE DIVINÓPOLIS

Comunicamos que, nos termos do art. 55, § 2º, inciso I, da Lei nº 
6.763/75, com redação dada pelo art. 5º e vigência estabelecida no art. 
18, inciso II, ambos da Lei Estadual nº 25.378, de 23 de julho de 2025, 
o lançamento concernente ao PTA em referência foi alterado por esta 
Delegacia Fiscal de Divinópolis, para ajustar o valor da multa isolada 
ao novo limite de 50% do valor do imposto incidente na operação ou 
prestação, em decorrência da retroatividade dos efeitos de "lei mais 
benéfica", nos termos do art. 106, inciso
II, alínea “c” do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172/1966). Os 
documentos que demonstram as modificações realizadas no lançamento 
foram incluídos no e-PTA.
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição 
fazendária situada na Rua João Morato de Faria, nº 145, 2 º andar, 
Centro. CEP 35.500-615 – Divinópolis/MG.
e-PTA Nº: 01.004202880-21
Sujeito Passivo: SARA FONSECA AMARAL
Identificação: 138.617.816-03
Endereço: Av. João Gonçalves do Amaral,252 Centro CEP. 35520002 
- Nova Serrana/MG

Divinópolis/MG, 03/02/2026.
Cleber Pena Quadros 

MASP 339.853-4
Delegado Fiscal em Exercício – DF/Divinópolis

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE DIVINÓPOLIS
DELEGACIA FISCAL DE DIVINÓPOLIS

Comunicamos que, nos termos do art. 55, § 2º, inciso I, da Lei nº 
6.763/75, com redação dada pelo art. 5º e vigência estabelecida no 
art. 18, inciso II, ambos da Lei Estadual nº 25.378, de 23 de julho de 
2025, o lançamento concernente ao PTA em referência foi alterado 
por esta Delegacia Fiscal de Divinópolis, para ajustar o valor da 
multa isolada ao novo limite de 50% do valor do imposto incidente 
na operação ou prestação, em decorrência da retroatividade dos efeitos 
de "lei mais benéfica", nos termos do art. 106, inciso II, alínea “c” do 
Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172/1966). Os documentos que 
demonstram as modificações realizadas no lançamento foram incluídos 
no e-PTA.
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição 
fazendária situada na Rua João Morato de Faria, nº 145, 2 º andar, 
Centro. CEP 35.500-615 – Divinópolis/MG.
e-PTA Nº: 01.004265322-93
Sujeito Passivo: VIVIANE FERNANDA SANTOS BARBOSA
Identificação: 120.833.426-31
Endereço: R. Pará de Minas,1490 B. Araguaia CEP. 35522080 Nova 
Serrana/MG

Divinópolis/MG, 03/02/2026.
Cleber Pena Quadros 

MASP 339.853-4
Delegado Fiscal em Exercício – DF/Divinópolis

03 2175698 - 1

SRF I - Juiz de Fora
SRF I / JUIZ DE FORA

AF/ 1º NÍVEL/JUIZ DE FORA
INTIMAÇÃO

Nos termos do artigo 149, inciso I e 135 inciso III, do Código Tributário 
Nacional, c/c artigo 21, § 2º, inciso II da Lei n.º 6.763/ de 26/12/1975, 
fica o sujeito passivo, Deborah Miranda Gonçalves, CPF 106.403.296-
67, intimado de sua inclusão no polo passivo do crédito tributário a que 
se refere o PTA abaixo descrito, formado pela Delegacia Fiscal de Juiz 
de Fora-2, na condição de responsável solidário referente aos créditos 
tributários no intervalo de 05/2024 a 06/2024.
Informamos que é de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o prazo 
para pagamento ou parcelamento do referido crédito tributário, com as 
reduções legais.
Comunicamos que não cabe impugnação em relação à peça fiscal em 
referência por se tratar de crédito tributário de natureza não contenciosa 
e que a falta de pagamento ou parcelamento nos termos desta intimação, 
implicará na inscrição em dívida ativa e cobrança judicial ou protesto 
cartorial.
- Auto de Infração nº 05.000347833-19 de 15/10/2024.
Sujeito Passivo: Deborah Miranda Gonçalves, CPF 106.403.296-
67, Rua Joaquim Paraguai, n.º 200, apartamento 704 – Vila Isabel – 
Varginha – MG.
Esclarecimentos adicionais, se necessários, poderão ser obtidos através 
do endereço eletrônico da Administração Fazendária de Juiz de Fora, 
afjuizdefora@fazenda.mg.gov.br.

Juiz de Fora, 03 de fevereiro de 2026.
Evaldo Luiz Goulart de Mattos
Chefe AF1º Nível - Juiz de Fora

SRF I / JUIZ DE FORA
AF/ 1º NÍVEL/JUIZ DE FORA

INTIMAÇÃO
Nos termos do artigo 149, inciso I e 135 inciso III, do Código Tributário 
Nacional, c/c artigo 21, § 2º, inciso II da Lei n.º 6.763/ de 26/12/1975, 
fica o sujeito passivo, Luis Fernando Vaze do Carmo, CPF 099.561.956-
50, intimado de sua inclusão no polo passivo do crédito tributário a que 
se refere o PTA abaixo descrito, formado pela Delegacia Fiscal de Juiz 
de Fora-2, na condição de responsável solidário referente aos créditos 
tributários no intervalo de 06/2023 a 04/2024.
Informamos que é de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o prazo 
para pagamento ou parcelamento do referido crédito tributário, com as 
reduções legais.
Comunicamos que não cabe impugnação em relação à peça fiscal em 
referência por se tratar de crédito tributário de natureza não contenciosa 
e que a falta de pagamento ou parcelamento nos termos desta intimação, 
implicará na inscrição em dívida ativa e cobrança judicial ou protesto 
cartorial.
- Auto de Infração nº 05.000343478-96 de 15/10/2024.
Sujeito Passivo: Luis Fernando Vaze do Carmo, CPF 099.561.956-50, 
Rua Marieta Augusto Pereira, n.º 51 – Flora – Três Corações – MG.
Esclarecimentos adicionais, se necessários, poderão ser obtidos através 
do endereço eletrônico da Administração Fazendária de Juiz de Fora, 
afjuizdefora@fazenda.mg.gov.br.

Juiz de Fora, 03 de fevereiro de 2026.
Evaldo Luiz Goulart de Mattos
Chefe AF1º Nível - Juiz de Fora

03 2175699 - 1

SRF II - Varginha
AF/2º NÍVEL/VARGINHA – SRF II - VARGINHA

INTIMAÇÃO
Nos termos do artigo 10, § 1º do RPTA, aprovado pelo Decreto nº 
44.747/08, não sendo possível a intimação por via postal, fica o sujeito 
passivo abaixo identificado, intimado a promover, no prazo de 30 
(trinta) dias a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento do 
crédito tributário constituído mediante o PTA lavrado pela DF/2ºNível/
Varginha, a seguir relacionado, nos termos da legislação vigente. 
Comunicamos que não cabe impugnação em relação ao referido PTA 
por se tratar de crédito tributário de natureza não contenciosa e que a 
falta de pagamento/parcelamento implicará inscrição em dívida ativa 

e cobrança judicial. Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos 
na Administração Fazendária de Varginha, localizada na Av. Celina 
Ferreira Ottoni, nº 39 – Jd Vale dos Ipês - CEP 37026-575, Varginha/ 
MG – Fone 35 – 3068-0100.
PTA nº: 01.004667236-51
Sujeito Passivo: Café Essência da Reserva Comércio LTDA
I.E : 004035267.00-02
End.: Av. Francisco Gonçalves Valim, nº 704 – Rezende – CEP 37.062-
200 – Varginha - MG

Varginha, 03 de fevereiro de 2026.
Ana Maria Ponciano Rodrigues Rezende

Chefe da AF/2º Nível/Varginha – MASP 331.969-6

SRF II VARGINHA
DELEGACIA FISCAL/2º NÍVEL/POUSO ALEGRE

TERMO DE INTIMAÇÃO
Nos termos do art. 10, § 1º do Regulamento do Processo e dos 
Procedimentos Tributários Administrativos (RPTA), aprovado pelo 
Decreto nº 44.747/08, fica o sujeito passivo abaixo INTIMADO que, 
nos termos do art. 55, § 2º, inciso I, da Lei nº 6.763/75, com redação 
dada pelo art. 5º e vigência estabelecida no art. 18, inciso II, ambos 
da Lei Estadual nº 25.378, de 23 de julho de 2025, o lançamento 
concernente ao PTA em referência foi alterado por esta Delegacia 
Fiscal/Pouso Alegre, para ajustar o valor da multa isolada ao novo 
limite de 50% do valor do imposto incidente na operação ou prestação, 
em decorrência da retroatividade dos efeitos de "lei mais benéfica", nos 
termos do art. 106, inciso II, alínea “c” do Código Tributário Nacional 
(Lei nº 5.172/1966).
PTA Nº: 01.000311314-82
Sujeito Passivo: PEDRO LOMONACO NOGUEIRA DE OLIVEIRA
Identificação: 460264173.00-98

Pouso Alegre, 03 de fevereiro de 2026.
Carlos Eduardo Lima Ferreira

Delegado Fiscal / DF Pouso Alegre

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 
FAZENDA DE VARGINHA

DELEGACIA FISCAL DE POÇOS DE CALDAS
TERMO DE CIENTIFICAÇÃO

Por estar em local ignorado, incerto ou inacessível, comunicamos que, 
nos termos do art. 55, §2º, inciso I, da Lei 6763/75 com redação dada 
pelo art. 5º e vigência estabelecida no art. 18, inciso II, ambos da Lei 
Estadual nº 25.378, de 23 de julho 2025, c/c o art. 106, inciso II, alínea 
“c” do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172/1966), o lançamento 
concernente ao PTA em referência foi alterado pela Delegacia Fiscal 
de Poços de Caldas.
Os documentos que demonstram as modificações realizadas no 
lançamento foram incluídos nos autos do PTA e para obter acesso, favor 
comparecer na repartição fazendária situada na Rua Assis Figueiredo, 
639 – Poços de Caldas/MG.
PTA Nº: 01.000987689-62
Sujeito Passivo: CENTER FRIOS COMÉRCIO LTDA
Identificação: 479.730188.00-29
Coobrigado: LUIZ ANTONIO DA SILVA
Identificação: 741.707.166-04

Poços de Caldas, 3 de fevereiro de 2026
Roberto Missaka
Delegado Fiscal
Masp. 372.507-4

AF/2º NÍVEL /EXTREMA
INTIMAÇÃO

Nos termos do artigo 10, $ 1º do RPT, aprovado pelo Decreto nº 
44.747/08, não sendo possível a intimação por via postal, fica o sujeito 
passivo, abaixo identificado, intimado a promover, no prazo de 30 
(trinta) dias a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento do 
crédito tributário constituído mediante Extrato de Débito Eletrônico, 
a seguir relacionado, nos termos da legislação vigente. Comunicamos 
que não cabe impugnação em relação ao referido PTA por se tratar 
de crédito tributário de natureza não contenciosa, e, que a falta de 
pagamento/parcelamento implicará inscrição em dívida ativa e 
execução judicial.
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição 
fazendária pelo endereço eletrônico: afextrema@fazenda.mg.gov.br, 
situada na Rua Melo Viana, 08 – 2º Andar – Centro – Extrema- MG, 
CEP 37.640-000.
Intimação do PTA: 01.004654578-50.
Autuado: MARCOS GONÇALVES BARBOSA, CPF 223.266.108-30.
Rua Poços de Caldas, 136, Jardim Dom José, Embu das Artes/SP, CEP 
06.823-310.

Extrema, 03 de fevereiro de 2026.
Maria Cristina Inácio
Masp – 262.946-7.

Chefe da AF/2º Nível /Extrema
03 2175700 - 1

Secretaria de Estado 
de Infraestrutura, 

Mobilidade e Parcerias
Secretário: Pedro Bruno Barros de Souza

Agência Reguladora de 
Transportes do Estado de 

Minas Gerais - ARTEMIG
Diretor-Geral: Breno Longobucco

DELIBERAÇÃO ARTEMIG Nº 14, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026
A Diretoria Colegiada da Agência Reguladora de Transportes do Estado 
de Minas Gerais (ARTEMIG), no uso de suas atribuições que lhe confere 
a Lei nº 25.235, de 8 de maio de 2025, fundamentada no documento 
Relatório e Voto 001/2026 - ARTEMIG/DREG  (132413703), e no que 
consta no Processo SEI nº1300.01.0000959/2025-19, DELIBERA por:
Art. 1º - RECOMENDAR ao Poder Concedente a celebração do 
3º Termo Aditivo ao Contrato de Concessão nº 003/2022, a fim de 
formalizar a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro por 
meio da substituição da obrigação financeira relativa ao pagamento 
da terceira parcela do preço devido pela Concessionária, conforme 
Subcláusula 5.6.2.3 do Contrato, pela execução de investimentos no 
sistema rodoviário concedido, bem como realizar ajustes no Programa 
de Exploração Rodoviária, observada a equivalência econômico-
financeira entre as obrigações ajustadas. 
Art. 2º - DETERMINAR à área competente que promova as 
competentes ações para encaminhar ao Poder Concedente proposta 
de aditamento contratual, devidamente instruída, bem como o 
acompanhamento regulatório da proposta até a sua eficácia. 
Art. 3º - Esta deliberação entra em vigor na data da sua publicação. 

Belo Horizonte, data da assinatura digital. 
BRENO LONGOBUCCO

Diretor-Geral

ISABELA CRISTINA DINIZ BARUFFI
Diretora de Infraestrutura e Operação Rodoviária

CARLOS ROBERTO ALVISI JUNIOR
Diretor de Regulação

03 2175817 - 1

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
Secretário: Rogério Greco

Expediente
RESOLUÇÃO SEJUSP N° 117, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023 e;
Considerando o disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no art. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5005450-19.2020.8.13.0382, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, para o Nível IV, 
Grau A, da carreira de Agente de Segurança Penitenciário, com a devida publicação retroativa – 10 de julho de 2020.
resolve:
Art. 1° - Revogar na Resolução SEJUSP n° 221, de 01 de abril de 2022, publicada em 02 de abril de 2022; Resolução SEJUSP n° 643, de 01 de abril 
de 2024, publicada em 02 de abril de 2024; Resolução SEJUSP Nº 319, de 14 de março de 2025, publicada em 15 de março de 2025, que dispõem 
sobre progressão e promoção na carreira, concedida aos servidores ocupantes do cargo de provimento efetivo, a parte referente à servidora Isabel 
Cristina de Souza Monteiro – MASP: 1441838/8, tendo em vista a concessão de promoção por escolaridade adicional, em cumprimento ao Processo 
Judicial Nº 5005450-19.2020.8.13.0382.
Art. 2° - Conceder Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira da servidora constante no anexo I desta Resolução, lotada na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao processo supracitado.
Art. 3° - Conceder Progressõesna carreira da servidora, constante no anexo II desta Resolução, visando a atualização do posicionamento.
Art. 4° - Conceder Promoçãona carreira da servidora, constante no anexo III desta Resolução, visando a atualização do posicionamento
Art. 5° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 30 de janeiro de 2026.
ROGERIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública.

ANEXO I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Policial Penal.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1441838/8 ISABEL CRISTINA DE SOUZA MONTEIRO PP I B IV A 10/07/2020

ANEXO II
Progressão na carreira de Policial Penal.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1441838/8 ISABEL CRISTINA DE SOUZA MONTEIRO PP IV A IV B 10/07/2022
1441838/8 ISABEL CRISTINA DE SOUZA MONTEIRO PP IV B IV C 10/07/2024

ANEXO III
Promoção na carreira de Policial Penal.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1441838/8 ISABEL CRISTINA DE SOUZA MONTEIRO PP IV C V A 10/07/2025

02 2175349 - 1

RESOLUÇÃO SEJUSP Nº 134, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026
Dispõe sobre promoção na carreira concedida aos servidores ocupantes do cargo de provimento efetivo do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo inciso III, do §1°, 
do art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n°24.313 de 28 de abril de 2023 e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10 da Lei 14.695 de 30 de julho de 2003, art. 14 da Lei 15.301 de 10 de agosto de 2004 e art. 13 da Lei 15.302 
de 10 de Agosto de 2004, com as alterações produzidas pelo art. 2°, da Lei 15 .788, de 27 de outubro de 2005;
Resolve:
Art. 1° - Conceder promoção na carreira aos servidores ocupantes dos cargos de provimento efetivo das carreiras de Auxiliar Executivo de Defesa 
Social, Agente de Segurança Socioeducativo, Analista Executivos de Defesa Social, Assistente Executivo de Defesa Social Médico da Área de 
Defesa Social e Policial Penal do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas Gerais, relacionados no Anexo 
I, na forma indicada por este.
Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 03 de fevereiro de 2026.
Rogério Greco 

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
 

ANEXO I

MASP SERVIDOR CARREIRA POSICIONAMENTO VIGÊNCIAATUAL NOVO
9059254 LUCIMAR DO NASCIMENTO AEDS IV-C V-A 01/01/2026

14363204 ADALTON MANOEL DAMASCENO AGSE I-D II-C 24/01/2026
12986444 ADILSON MOTA SILVA AGSE I-D II-C 01/01/2026
11470937 ADMILSON RAMOS DA SILVA AGSE I-D II-C 01/01/2026
14505879 ADRIANO ATHOS DE OLIVEIRA AGSE I-D II-C 01/01/2026
14503726 ADRIANO MACARIO DA ROCHA AGSE I-D II-C 01/01/2026
14505804 AILTON GONCALVES SOUZA AGSE I-D II-C 01/01/2026
14506869 ALAN GONCALVES DE OLIVEIRA DA FONSECA AGSE I-D II-C 01/01/2026
14472062 ALESSANDRA DELLA VECHIA MALTA FAIER AGSE I-D II-C 05/01/2026
14358931 ALESSANDRO JUNIO DE AMORIM LACERDA AGSE I-D II-C 06/01/2025
14506802 ALEXANDRA FERREIRA DE ABREU RODRIGUES AGSE I-D II-C 01/01/2026
13756903 ALINE ANDRADE RODRIGUES AGSE I-D II-C 01/01/2026
14497044 ALINE STACHOLSKY BELISARIO VITOR AGSE I-D II-C 01/01/2026
12964649 ALTAIR DE OLIVEIRA CAMPOS AGSE I-D II-C 01/01/2026
13311873 ALVANI ROSA DA SILVA AGSE I-D II-C 01/01/2026
13565510 ALYSSON MONTIERITON ALVES SILVA AGSE I-D II-C 01/01/2026
14451041 AMANDA ALVES MARTINS DA SILVA AGSE I-D II-C 01/01/2026
14535876 AMANDA CAROLINE EMIDIO DE SOUZA AGSE I-D II-C 01/01/2026
13409651 AMERIL DA SILVA ALVES AGSE I-D II-C 01/01/2026
12331765 ANDERSON CONSTANCIO DA SILVA AGSE I-D II-C 01/01/2026
11862828 ANDERSON FERNANDO AFONSO AGSE I-D II-C 01/01/2026
12414983 ANDERSON GONCALVES RIBEIRO AGSE I-D II-C 01/01/2026
14506919 ANDRE FRAGA BARBOSA AGSE I-D II-C 01/01/2026
10779726 ANDRE PEREIRA DE SOUZA AGSE I-D II-C 01/01/2026
11545449 ANGELO VALADARES SOBRINHO AGSE I-D II-C 01/01/2026
14504724 BRUNO ALVES DA CUNHA AGSE I-D II-C 05/01/2026
12802211 BRUNO APARECIDO DA SILVA GUERRA AGSE I-D II-C 01/01/2026
14500920 BRUNO DE SOUZA NACIMENTO AGSE I-D II-C 01/01/2026
14511620 CAIO CESAR BARBOSA DE FREITASROCHA AGSE I-D II-C 03/01/2026
14460794 CAMILA DE ALMEIDA REGO AGSE I-D II-C 01/01/2026
12027439 CARLOS ROBERTO VIEIRA PRATES AGSE I-D II-C 01/01/2026
14396055 CARLOS RODRIGUES DE FREITAS AGSE I-D II-C 31/01/2026
14352470 CAROLINA ABDO RASO MENDONCA AGSE I-D II-C 01/01/2026
14496962 CAROLINA ALMEIDA ANDRADE AGSE I-D II-C 29/01/2026
14493027 CHARLES SALDANHA DE SOUZA AGSE I-D II-C 01/01/2026
13303920 CHARLYS DEAN DE LIMA BRITO AGSE I-D II-C 10/01/2026
13244538 CHILION LEMOS FERNANDES AGSE I-D II-C 01/01/2026
12377396 CIBELE CRISTINA FELICIANO AGSE I-D II-C 31/01/2026
11280252 CLAYSSON TEIXEIRA DOS SANTOS AGSE I-D II-C 01/01/2026
12902219 CLEITON JUNIOR DA SILVA AGSE I-D II-C 01/01/2026
11738218 DANGELO GALHARDO VILELA TAVARES AGSE I-D II-C 23/01/2025
14468573 DANUBIA SAMANTA OLIVEIRA DINIZ AGSE I-D II-C 01/01/2026
14449771 DAYANE GOMES DE SOUZA AGSE I-D II-C 01/01/2026
14508014 DAYANNE DAFNE DORNELAS DA SILVA AGSE I-D II-C 01/01/2026
14493290 DELANO GAMA DA SILVA AGSE I-D II-C 05/01/2026
12028429 DELVANO NUNES DA SILVA AGSE I-D II-C 01/01/2026
14465983 DIEGO DE SOUZA SANTOS AGSE I-D II-C 01/01/2026
13182837 DIEGO JANUARIO DE SOUZA LEMOS AGSE I-D II-C 21/01/2026
12963237 DIOGO JUDICI GOVEIA AGSE II-E III-D 01/01/2025
14505770 DIOMAR LIAL MARQUES AGSE I-D II-C 01/01/2026
14493035 DOUGLAS GOMES AGSE I-D II-C 04/01/2026
11951571 EDER FERREIRA DA CRUZ AGSE I-D II-C 01/01/2026
13073184 EDILAINE BENEDITA DE OLIVEIRA AGSE I-D II-C 01/01/2026
10781649 EDMUNDO DE OLIVEIRA CAMPOS AGSE I-D II-C 01/01/2026
14511562 EDUARDO ALVES PEREIRA AGSE I-D II-C 01/01/2026
12708236 EDUARDO DE CASTRO CARLOS AGSE I-D II-C 01/01/2026
14502306 EDUARDO GOMES JUNIOR AGSE I-D II-C 01/01/2026
14498620 ELAINE CRISTINA BARROS ROCHA AGSE I-D II-C 01/01/2026
14376156 ELIAS MARTINS DOS SANTOS AGSE I-D II-C 31/01/2026
12094330 ELTON ALVES DA SILVA AGSE I-D II-C 01/01/2026

Documento assinado eletronicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 320260204927157668.
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